
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ipatinga, 11 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Werley Glicério Furbino de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de 
IPATINGA – MG

           
 Senhor Presidente,

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação requer de Vossa Excelência seja

oficiado ao Executivo Municipal,  a  título de diligência,  em face ao Projeto de Lei  de nº

195/2025,  que  “Altera  o  item  III  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social/Fundo

Municipal  de  Assistência  Social  e  item IV –  Secretaria Municipal  de  Cultura,  Esporte  e

Lazer, integrante do Anexo – Auxílios, da Lei Municipal n. º 5.169, de 31 de julho de 2025.”,

para que faça os esclarecimentos, a seguir:

1. O artigo 1º da presente Proposição estabelece que:

“Art. 1º  O  item III - Secretaria Municipal de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e  item IV –
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, integrante
do Anexo – Auxílios, da Lei Municipal n. º 5.169, de 31 de
julho de 2025. – que “Dispõe sobre a destinação de recursos
decorrentes  de  emendas  impositivas  municipais,  para
entidades sem fins lucrativos, à título de auxílios” – passa a
viger na forma do Anexo a esta Lei.”

Já o Anexo da Lei Municipal nº 5.169, de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de nº 5.933, de 31 de julho de 20251, enumera itens designativos de

unidades orçamentárias da Prefeitura Municipal de Ipatinga, da seguinte forma:

“(...)
I – Secretaria Municipal de Saúde
(...)
II – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente
(...)
III – Secretaria Municipal de Educação
(...)

1 Vide Diário Oficial do Município de nº 5.933, de 31 de julho de 2025. Disponível em: 
https://transparencia.ipatinga.mg.gov.br/abrir_arquivo.aspx?cdLocal=12&arquivo={EDAB76AA-C116-AB0B-
863B-DCE2BDCE7ABD}.pdf#search=%225.169%22. Pág. 3-5. Acessado em: 11/08/2025 15Hs33min.
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III – Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal 
de Assistência Social
(...)
IV – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
(...)
VI – Secretaria Municipal de Segurança e Convivência Cidadã
(...)
VII – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura e Turismo”

Porém, compulsando os autos de tramitação do Projeto de Lei nº 159/2025,

que deu origem à Lei Municipal nº 5.169, de 2025, a Redação Final aprovada em Plenário no

dia  29/07/20252,  enumera  itens  designativos  de  unidades  orçamentárias  da  Prefeitura

Municipal de Ipatinga, da seguinte forma:

“(...)
I – Secretaria Municipal de Saúde
(...)
II – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente
(...)
III – Secretaria Municipal de Educação
(...)
IV – Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal 
de Assistência Social
(...)
V – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
(...)
VI – Secretaria Municipal de Segurança e Convivência Cidadã
(...)
VII – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura e Turismo”

Então, 

Pergunta-se:

1.1. A enumeração dos itens do Anexo da Lei Municipal nº 5.169, de 2025

não deveria seguir a mesma ordenação dada nos autos de tramitação da

Redação Final do Projeto de Lei nº 159/2025, que deu origem a citada

Lei?

1.2. Como o Executivo fará para corrigir o erro material constante do texto

publicado da Lei?

2 Vide Sistema Autentique. Disponível em: 
https://tramita.camaraipatinga.mg.gov.br/storage/documentos/850bc804-3d75-4ea0-9155-
42ac34522185_assinado.pdf Pág. 2-5. Acessado em: 11/08/2025 16Hs03min.

2 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Atenciosamente,

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva Greston Henrique de Souza
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

Adiel Fernandes de Oliveira
RELATOR
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16:16:42
Assessoria Técnica  criou este documento. ( Email: assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF:
109.034.346-95 )                                                                                                      

11 ago 2025
16:17:44

Luiz Antonio Santos Carvalho de Oliveira (Email: luizantonio@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF:
109.034.346-95) acusou recebimento este documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre -
Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
16:21:18

Luiz Antonio Santos Carvalho de Oliveira (Email: luizantonio@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF:
109.034.346-95) visualizou este documento por meio do IP 177.128.80.128 localizado em Governador
Valadares - Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
16:40:56

Nivaldo Antônio da Silva  (Email: ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 975.944.236-15) assinou este
documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
17:11:57

Adiel Fernandes de Oliveira (Email: ver.adiel@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 459.433.466-00) visualizou
este documento por meio do IP 152.255.98.234 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
17:12:00

Adiel Fernandes de Oliveira (Email: ver.adiel@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 459.433.466-00) assinou este
documento por meio do IP 152.255.98.234 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
17:09:08

Greston Henrique de Souza (Email: ver.guequim@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 075.333.596-40) assinou
este documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
17:21:30

Werley Glicerio Furbino de Araujo (Email: leydotransito@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 007.634.156-93) 
acusou recebimento este documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais -
Brazil

11 ago 2025
17:21:30

Werley Glicerio Furbino de Araujo (Email: leydotransito@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 007.634.156-93) 
assinou este documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
17:29:52

Secretaria Geral (Email: secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 034.247.546-09) acusou recebimento
este documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

11 ago 2025
17:29:53

Secretaria Geral (Email: secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 034.247.546-09) assinou este
documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil
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